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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DA 7ªCIPM APREENDEM ESPINGARDA EM SANTA MARIA 

DA BOA VISTA 

 

 
 

Por volta das 10 horas da quarta-feira (04), durante a realização da Operação Risco 

Zero, da 7ª CIPM, o efetivo da GT VOLANTE foi informado através de uma ligação telefônica 

anônima, que um homem se encontrava ameaçando populares com uma espingarda. O policiamento 

se deslocou até o assentamento Lagoa da Pedra, localizado na zona rural do Município de Santa 

Maria da Boa Vista, encontrando lá Antônio Gomes da Silva, 36 anos, que informou possuir em sua 

residência uma espingarda de fabricação artesanal.   

 

A arma foi entregue aos policiais e encaminhada à Delegacia de Santa Maria da Boa 

Vista, onde o imputado foi autuado em flagrante delito por posse ilegal de arma de fogo. 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

 

 

 

 

I – Serviços Diários  
 

 

Para o dia 11 (QUARTA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Araújo     CIPCães 

   
Fone: 9113-8618 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Lara Ferraz     CSM/MB 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

 

 

(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 06 FEV 2015, os seguintes atos: 
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(Transcritos do DOE nº 027, de 07 FEV 2015) 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretaria Executiva de Compras e Licitação 

 

 
 

 
 

(Transcrita do DOE nº 027, de 07 FEV 2015) 

 
2.2.0.    Da Corregedoria Geral 
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(Transcritas do DOE nº 027, de 07 FEV 2015) 

 

2.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 
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(Transcritas do DOE nº 027, de 07 FEV 2015) 

 

3.0.0.     PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

 

Nº 595, de 02/02/2015 

 

EMENTA: DISPENSA MILITAR ESTADUAL INATIVO DA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento 

RRPM AURINO JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº 107419-9/PS-01/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 26 de janeiro de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 596, de 02/02/2015 

 

EMENTA: DISPENSA MILITAR ESTADUAL INATIVO DA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento RRPM 

Ezequiel Henrique Cavalcanti da Silva, matrícula nº 115109-6/PS-03/GP; 
 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 26 de janeiro de 2015. 
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Nº 597, de 02/02/2015 

 

EMENTA: DISPENSA MILITAR ESTADUAL INATIVO DA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento 

RRPM Divaldo Jose de Pontes, matrícula nº 105158-0/PS-06/GP ; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 27 de janeiro de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 598, de 02/02/2015 

 

EMENTA: DISPENSA MILITAR ESTADUAL INATIVO DA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento RRPM 

Luiz Carlos Correia de Lima, matrícula nº 116546-1/PS-06/GP  ; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 27 de janeiro de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 599, de 02/02/2015 

 

EMENTA: EXCLUI MILITAR ESTADUAL INATIVO DA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 



08    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 028                                             

10 DE FEVEREIRO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

1 – Excluir, Ex-Offício, da função de Agente de Segurança Patrimonial o Cabo  RRPM Luiz 

Wilson Tenório, matrícula nº 106144-5/PS-19/GP, considerando o falecimento do servidor no dia 13 de 

janeiro de 2015, no Centro Médico Hospitalar da PM-Recife,-PE tendo como “causa mortis” parada 

cárdio respiratória, CIVD, HDA, Hepatopatia crônica, DM, HAS, sendo o óbito firmado pelo Dr. 

Clemente T. Filho, CRM: 20102; 

 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para 

adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 13 de janeiro de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 600, de 02/02/2015 

 

EMENTA: DISPENSA MILITAR ESTADUAL INATIVO DA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o Subtenente 

Sargento RRPM Leonildo Antonio da Costa, matrícula nº 102.654-2/PS-01/GP; 
 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para 

adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 
 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 28 de janeiro de 2015. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 601, de 02/02/2015 

 

EMENTA: DISPENSA MILITAR ESTADUAL INATIVO DA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento RRPM 

Amaro José de Santana, matrícula nº 114538-0/PS-12/GP ; 
 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 29 de janeiro de 2015. 
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Nº 602, de 02/02/2015 

 
EMENTA: DISPENSA MILITAR ESTADUAL INATIVO DA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 
R E S O L V E: 

 
1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 1º Sargento  

RRPM José Américo Alves, matrícula nº 102.715-8/PS-03/GP, o 3º Sargento  RRPM José Correia de 

Souza, matrícula nº 103.713-7/OS-07/GP, o 3º Sargento RRPM Claudionor da Silva , matrícula nº 

105.127-0/PS-06/GP, e o 3º Sargento RRPM Cosmo Samuel da Paz, matrícula nº 102.688-7/PS-09/GP; 

 
2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para 

adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 
3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 30 de janeiro de 2015. ALESSANDRO 

CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social. 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 
Nº 051, de 06 FEV 2015 

 
EMENTA:  Dispensa e Concessão de Gratificação de Serviço Extraordinário 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III, X e 

XV, alínea “g” do Artigo 101, do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 1994, combinado com o Art. 3º da  Lei 

Complementar nº 219, de  8 de novembro de  2012. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Dispensar da percepção da Gratificação de Serviço Extraordinário - (GSE), à Servidora 

Pública Maria do Socorro de Sousa Ferreira da Silva, Mat. 357-3, Assistente Técnico em Defesa Social, 

Símbolo AsDS e Conceder a referida Gratificação no valor de 40% dos vencimentos base à Servidora 

Pública Lourdes Araújo Silva, Mat. 90078-8, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo AsDS, por 

haver a substituída solicitado a concessão de aposentadoria. 

 
II – Contar os efeitos desta portaria a contar da data da publicação. Por Delegação: Jorge 

Luiz de Melo Pereira - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 052, de 09 FEV 2015 

 

EMENTA: Convoca oficiais considerando uma possível Redução de interstício, para 

realizar Inspeção de Saúde 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho 

de 1994 e tendo em vista o que dispõem o Inciso I  do Art. 20 do Decreto nº 32.984, de 04 de fevereiro 

de 2009  e o Art.21 (caput) e seu § 1º, tudo do Decreto nº 3.478, de 20 de fevereiro de 1975 

(Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais). 

 

R E S O L V E :  

 

I - Convocar os Oficiais relacionados no Anexo II desta portaria, para se submeterem à 

inspeção de saúde, etapa indispensável e obrigatória, para as possíveis promoções em 06 de março de 

2015, em conformidade com o disposto no Art. 21 do Decreto nº 3.478, de 20 de fevereiro de 1975 c/c a 

Lei Complementar n° 210, de 1°OUT2012, considerando proposta deste Comando Geral para possível 

redução de interstício. 

 

II – Os convocados deverão a Diretoria de Saúde/JMS no período de 10 a 12 de fevereiro 

de 2015, no horário das 08h00 às 12hs, sendo agendado 80 (oitenta) Oficiais por dia, esclarecendo aos 

convocados que a Diretoria de Saúde/JMS recomenda  que os exames laboratoriais de sangue; glicose 

de jejum; creatinina; tgo; tgp; hemograma; colesterol total e frações; triglicerídeos; uréia e PSA 

(HOMENS ACIMA DE 45 ANOS); SERÃO RFEQUESITADOS PELO MÉDICO, NA HORA DO 

EXAME CLÍNICO Geral, caso julgue necessário. 

 

III – Estabelecer que a JMS encaminhe o resultado das inspeções à Secretaria da CPOM, 

até o dia 13 de fevereiro de 2015. 

 

IV – Determinar que os oficiais ora convocados tomem ciência do teor desta Portaria, 

diretamente no Boletim Geral, sendo obrigatório o comparecimento. Os Comandantes, Chefes e 

Diretores deem ciência desta convocação, através de seus Chefes de 1ª Seção, aos oficiais que se 

encontram nas condições de afastamentos temporários, tais como férias, licenças, cursos etc.   
  
VI – Informar  aos  convocados que se faz necessário o agendamento junta a Diretoria de 

Saúde/JMS,  no intento de evitar desconforto aos examinados e transtorno ao funcionamento regular de 

nossa unidade médica. Antônio F. Pereira Neto - Cel PM - Comandante Geral. 
 

Anexo II - Relação dos Oficiais 
 

QOPM TENENTE-CORONEL 

 

 

Nº 
Mat. NOME 

01 1851.1 Jailton Pereira da Silva 

02 1844.9 Walter Tavares de Lima 

03 1842.2 Israel de Moura Farias Júnior 

04 1845.7 José Alberto Moreira Lino 

05 1875.9 Maria José Ferreira Viana 
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06 1854.6 Everaldo Almeida de Araújo 

07 1876.7 Erika Cristina Melcop de Castro 

08 1924.0 João Bosco Augusto de Souza 

09 1912.7 Hélida Fátima Bione de Figueiredo 

10 21030.7 Fernando Correia dos Santos 

11 1915.1 Josué Limeira da Silva Júnior 

12 1923.2 Adalberto Freitas Ferreira 

13 2027.3 Clóvis Fernando Pereira 

14 1911.9 Ana Paula Álvares Cysneiros 

15 2069.9 José Roberto de Santana 

16 28562.5 Basílio Barbosa Maciel 

17 2011.7 André Pessoa Cavalcanti 

18 1987.9 Gustavo Alves de Lira 

19 2097.4 Walter Benjamim de Medeiros Filho 

 

QOPM MAJOR 

 

Nº MAT. NOME 

01 2024.9 Davi Cândido de Melo Júnior 

02 1909.7 Christiane Soares de Castro Bione 

03 1908.9 Catarina de Aragão dos Santos Barbosa 

04 913.5 Vilma de Barros Ferreira 

05 2079.6 Mário Gouveia de Gusmão Júnior 

06 2094.0 Tede Santos Virgínio 

07 2082.6 Paulo de Brito Lima 

08 2056.7 Clodualdo José da Silva 

09 2096.6 Wilson Alves do Monte 

10 2068.0 Isaque Bento Barbosa 

11 28579.0 Daniel Henrique Dias Wanderley 

12 23700.0 Arlindo Pereira da Silva 

13 2076.1 Marcos Fernandes de Araújo 
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14 2087.7 Ronaldo Albuquerque Lima 

15 2049.4 Adilson Gomes da Silva 

16 2093.1 Sérgio Fernando Cabral da Silva 

17 25113.5 Lenildo Maurício da Silva 

18 2061.3 Edivaldo Heleno de Oliveira 

19 910596.4 Luciano Nunes da Silva 

20 910598.0 Manoel de Jesus Santos Filho 

21 910580.8 Fábio de Alcântara Rosendo 

22 910573.5 Antônio Raul Pereira Cavalcante 

23 910589.1 José Bonifácio do Amaral e Melo Neto 

24 002064.8 Girley de Oliveira Figueiredo 

25 910569.7 Alexandre Wanderley de Carvalho 

26 910594.8 Leonardo Cosme Moreno da Costa 

27 920456.3 Edivaldo Francisco de Oliveira 

28 920498.9 Carlos Eduardo Gomes de Sá 

29 920471.7 Antônio José Barreto Warren 

30 920490.3 Edvaldo César de Moraes 

31 920477.6 Allyson Joseph Rodrigues Bandeira 

32 920494.6 Vilmarde Barbosa da Costa 

33 920422.9 Laurinaldo Félix Nascimento 

34 950674.8 Cristiane Vieira de Albuquerque Moura 

35 920463.6 Fábio José Bagetti de Lima 

36 920497.0. André Carneiro de Albuquerque 

37 930025.2 Carlos Henrique Costa Ferraz 

38 930050.3 Tibério César dos Santos 

39 930030.9 Paulo César Gonçalves Cavalcante 

40 930028.7 Reginaldo Pereira de Oliveira Filho 

41 930075.9 Luiz Juvêncio Pereira Júnior 

42 930038.4 Marcos Aurélio Ramalho de Souza 

43 920424.5 Silvestre Silva Dantas 
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44 930026.0 Dênis Silva Brandão 

45 930073.2 Amintas Eduardo Pereira Júnior 

46 930080.5 Rutênio Augusto Costa Rodrigues 

47 940195.4 Emerson José Lima da Silva 

48 940198.9 Jamerson Pereira de Lira 

49 940177.6 Ely Jobson Bezerra de Melo 

50 940307.8 Sérgio Fentes Gomes 

 

QOPM PRIMEIRO TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

01 920454.7 Sandro Rodrigues de Araújo 

 

QOPM SEGUNDO TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

09 102500.7 Victor Leonardo Jerônimo da Silva 

 

QOM SEGUNDO -TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

1 114610.6 Naiara da Paixão Amorim 

2 114616.4 Marta Iglis de Oliveira 

3 114612.2 Valdemiro Ferreira de Souza Neto 

4 114613.0 Luís Paulo Rangel de Figueiredo 

5 114614.9 Lisete Pontes de Barros 

6 114615.7 Priscila Rocha de Lima Marques 

7 114616.5 Caroline de Morais Araújo Guenes 

8 114618.1 Carla Maria de Oliveira Cavalcanti 

9 114619.0 Rodolfo Pacheco de Moraes 

10 114620.3 Marina Cavalcanti Ortolan 

11 114621.1 Zaira Ranniere Ferreira de Menezes 
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12 114622.0 Alexandra Vale Borges dos Santos 

13 114623.8 Mariana Corrêa Nunes 

14 114624.6 Marieta Carvalho Torres Galindo 

15 114625.4 Germana Cristina F. F. Mont'Alverne 

16 114626.2 Ludmilla Medeiros Costa 

17 114627.0 Mauro Monteiro de Aguiar 

18 114628.9 Tereza Cristina Caldas Sobreira de Andrade 

19 114629.7 Juliana Serrano Machado Malta 

20 114630.0 Mirella Cavalcanti Lins de Melo 

21 114633.5 Alexandre Medeiros Sampaio Januário 

22 114634.3 Bruno Ferreira de Holanda Cavalcanti 

 

QOA CAPITÃO 

 

Nº MAT. NOME 

01 15144.0 Orlando Batista Luiz de França 

02 19122.1 Edson Gomes de Lima 

03 22271.2 Solange Paz de Holanda 

04 31412.9 Jairo Rodrigues de Freitas 

05 930300.6 José Maurício Tavares Filho 

06 940765.0 Ronaldo de Oliveira Andrade 

07 930226.3 Valdemir Farias Cavalcante 

08 29024.6 Edimilson Guedes da Silva 

09 920089 .4 João Pereira de Barros Filho 

10 920210.2 Izaias Mariano da Silva 

11 930324.3 Westerley Ribeiro da Silva 

12 920122.0 Melquizedek Alves Martins 

13 930294.8 Alexandre Ferreira de Arruda 

14 28690.7 Manoel Bernadino de Sena Neto 

15 25460.6 Raimundo Nonato de Lima 

16 25714.1 Jonas Alves Galvão 
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17 28346.0 Saulo de Tárcio da Silva 

18 31501.0 Joel da Silva 

19 28095.0 Augustinho Santiago da Rocha 

20 930297.2 Genison Pinto da Silva 

21 920124.6 João Marcolino de Oliveira Neto 

22 28603.6 Gustavo André de Araújo Silveira 

23 28595.1 Evandro Cazé Viana 

24 910433.0 Severino Maximino Pedrozo 

25 29220.6 Edimir Luiz de Santana 

26 23467.2 Edésio Félix da Hora 

27 25723.0 Dorgivan Ferreira de Assis Sobrinho 

28 910386.4 Luciano José Lourenço da Silva 

29 28634.6 José Ronaldo dos Santos 

30 22743.9 Ana Paula Monteiro Pereira 

 

QOA PRIMEIRO TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

1 25882.2 Vanilson Ferreira da Silva 

2 930104-6 Ana Maria Monteiro de Oliveira 

3 950145-2 Eduardo Marques da Silva 

4 940721-9 José Augusto Guimarães Júnior 

5 950453-2 Renato Aragão Cordeiro 

6 930364-2 Cleber Romero Ribeiro 

7 940013-3 John Glaubison Nascimento de Brito 

8 930106-2 Dulcicleide Santana Santos 

9 940777-4 Dalasiel Lima dos Santos 

10 930341-3 Cláudio Henrique da Silva Marinho 

11 910514-0 Paulo Henrique de Oliveira Gomes 

12 930122-4 Rosimere da Silva Cabral 

13 930493-2 Aécio Alves Bezerra 
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14 940778-2 Fernando Rozendo Tabosa 

15 950036-7 Cleiton Rodrigues da Silva 

16 950463-0 Patrícia Rodrigues da Silva 

17 920275-7 Rinaldo Menezes de Lima 

18 930299-1 Wladimir Lopes Souto Maior 

19 920360-5 Rinaldo Sizenando Costa 

20 930581-5 José Edmilson da Silva Vilar 

21 930127-5 Kelly Cristina das Neves Silva 

22 930217-4 Jailson Lourenço de Lima 

23 950241-6 Roberta de Oliveira Mesquita 

24 950045-6 Wedja Maria da Costa 

25 31431-5 Roberto Soares da Silva 

26 29734-8 Severino Antônio da Silva Júnior 

27 940731-6 Windson Araújo de Lima 

28 950560-1 Paulo César de Melo Braga 

29 950584-9 Marco Aurélio Bezerra Pires 

30 930091-0 Salomé Leal de Oliveira 

31 930708-7 Marcone Clay Morais de Menezes 

32 950877-5 Daniel Carlos de França 

33 930473-8 Janilson de Souza Soares 

34 940724-3 Marcelo Fonseca de castro 

35 950493.1 Dores Adriana Luckvu da Costa Mendes 

36 28129.8 José Edson dos Santos 

37 930898-9 Edson Gomes da Silva 

38 30996-6 Cláudio Batista da Silva 

39 940730-8 Sidcley Nascimento Varejão 

40 940727-8 Vladimi Fernandes de Souza 

41 30802-1 Marcelo Mousinho Filho 

42 930990-0 Sílvio José da Silva 

43 940714-6 Iranildo Sampaio Ramos 
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44 930315.4 Heronildo José Paulino da Silva 

45 930548.3 Roberto Alves do Prado 

46 950038.3 Marcelo Alves Santiago 

47 930381.2 Francisco José Barbosa 

48 26725.2 Eunice Batista de Oliveira 

49 930638.2 Neemias Pereira da Silva 

50 930344.8 Eliseu Martins de Oliveira 

51 920299.4 Wellington da Costa  Brito 

52 930371.5 Adilson Tibúrcio da Silva Júnior 

53 26259.5 Dorgival José da Silva 

54 930336.7 Gleibson Marcelino de Almeida 

55 940794.4 Ricardo Porto Menezes 

56 930121.6 Ana Graça Souza 

57 940791.0 André Luiz Alves de Souza 

58 920043.6 Wilson José da Silva 

59 30881.1 Carlos Alberto Augusto da Silva 

60 930509.2 Rildo Augusto dos Santos 

61 930376.6 Fábio Andrade de Azevedo 

62 930931.4 Sérgio Ricardo Simões de Araujo 

63 930110.3 Gueitchene Alves de Mendonça 

64 930774.5 André Luiz Pereira Alcântara 

65 930518.1 Roberto José dos Santos 

66 930088.0 Terezinha Martins de Melo 

67 920106.8 Valderi Sena Rocha 

68 940723.5 Luciano Gonzaga da Silva 

69 930472.0 Gianpaolo Bloise de Araújo e Silva 

70 950153.3 Patrícia Gomes da Silva 

71 950094.4 Rosicléia dos Santos 

72 950072.3 Alberaci Souza das Neves 

73 26081.9 José Carlos Santiago 
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74 31219.3 Sérgio Alessandro de Lima Rego 

75 31842.6 Eudes Lopes de Souza 

76 930342.1 Gilson Alves de Lima 

77 920389.3 José Charles da Silva 

78 950047.2 Jonas Fernandes de Lima 

79 940742.1 Marco Aurélio da Silva Menezes 

80 930705.2 Erandir Rodrigues da Silva 

81 930421.5 Wilton José Lins da Silva 

82 31309.2 Leonardo José de Paiva Melo 

83 23903.8 Rinaldo Cordeiro de Moura 

84 950489.3 Valdilene Ribeiro da Silva 

85 950472.9 André Luiz Bezerra da Costa 

86 950108.8 Gilmar José de Oliveira 

87 940759.6 Eleonora Carlos de Carvalho Lira 

88 27432.1 Josemilson Cândido do Nascimento 

89 920214.5 Arnaldo Elias de Aguiar 

90 950566.0 Luiz Roberto Veloso Morais Paulino 

91 930447.9 Washington Jacinto Silva 

92 22845.1 Marnete Rodrigues de Carvalho 

93 930794.0 Marconi Marques de Lima 

94 30961.3 Marcos José da Conceição 

95 30751.3 Flávio Rodrigues Bastos 

96 29787.9 Ivan Gomes Martins 

97 920248.0 Clávio Gomes de Lima 

98 25585.8 Wilson Pereira Campos 

99 28097.6 Abel José de Queiroz Santos 

100 23727.2 Cosme Batista do Espírito Santo 

101 940776.6 Clarissa Martins Mamede 

102 24554.2 Sérgio Luiz da Silva 

103 31034.4 Juarez Rodrigues da Silva 

104 25665.0 Jefferson de Souza Silva 
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QOA SEGUNDO-TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

1 950031.6 Francisco Braz Moreira Filho 

2 23668.3 Valdir Tibúrcio da Silva 

3 920976.0 Roberto Martins da Silva 

4 920875.1 Evandro Francisco da Silva 

5 31497.8 Giovani Camilo da Silva 

6 30690.8 Adelson Pessoa Lins 

7 31607.5 Otávio Cirino da Silva Filho 

8 920559.4 Ivandro Bezerra Marques 

9 920180.7 José Adalberto da Silva Lareste 

10 950067.7 Marcone Antônio da Cunha 

11 28347.9 Sebastião Ribeiro Viana 

12 930607.2 Luís Lacerda de Almeida Júnior 

13 930829.6 Josenildo Farias da Silva 

14 920782.1 Lucélio Alves Marinho 

15 920674.4 Eraldo Bezerra da Silva 

16 910299.0 Cleiton Miguel da Silva 

17 27593.0 Sérgio Muniz da Cruz 

18 28333.9 Marivaldo da Silva 

19 920940.9 Ubirajara Alves de Almeida 

20 26736.8 Adelma Lucas da Silva 

21 930701.0 Silvino Lopes de Souza 

22 920006.1 Romero Bezerra Santos 

 

QOMus SEGUNDO TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

1 940696-4 Dilion Balduino da Silva 
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4.1.0.    Errata 

 
Portaria do Comando Geral nº 198, de 23 de maio de 2014, publicado no BG nº 100, de 30 

de maio de 2014, que versa sobre substituição de Gratificação de Serviço Extraordinário da Servidora 

Pública Maria do Carmo Campelo Sencades Borba, Mat. 864-8, para a servidora Pública Marivone 

Vieira Brito de Oliveira, Mat. 261-5,  

 
Onde se lê:   

 

fundamentação legal com base no Art. 22 c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 c/c 

os Artigos 1º e 4º do Decreto nº 14.616, de 31 OUT 90,  

 
Leia-se:  

 

com fundamento no Art. 3º da Lei Complementar nº 219, de 08 NOV 2012. (Nota nº 

001/2015/DGP-5). 

 
5.0.0.    DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE  

 
5.1.0.    Comissão Permanente de Licitação  

 
5.1.1.    Resultado de Licitação 

 

 

 
(Transcrito do DOE nº 027, de 07 FEV 2015) 

 
6.0.0.    COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS 

 

6.1.0.    Ficha de Pontuação Objetiva 
 

6.1.1.    Determinações 

 

Este Comando Geral, na qualidade de Presidente da Comissão de Promoção de Oficiais da 

Polícia Militar – CPOPM, face o disposto no inciso III, do Art. 20 do Decreto nº 32.984, de 04 de 

fevereiro de 2009. 

 

Considerando também, proposta deste Comando Geral, quanto a possibilidade de redução do 

interstício para os quadros: QOPM, QOAPM, QOM e QOMus. 
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Considerando ainda, a exiguidade de tempo, frente aos tramites administrativos 

imprescindíveis para a homologação das fichas de pontuação objetiva e definição do grau de conceito 

no posto do oficial. 

 

Ante o exposto, determino aos oficias a seguir relacionados, que remetam, exclusivamente, à 

Secretaria da CPOPM, até o dia 12FEV2015 (QUINTA-FEIRA), a Ficha de Pontuação Objetiva 

contendo as alterações ocorridas até o dia 31DEZ2014, devidamente comprovadas, RESSALTO que só 

devem ser encaminhadas as alterações complementares ou novas, ou seja, que não tenham sido 

enviadas anteriormente. 

 

QOPM TENENTE-CORONEL 

 

 

Nº 
Mat. NOME 

01 1851.1 Jailton Pereira da Silva 

02 1844.9 Walter Tavares de Lima 

03 1842.2 Israel de Moura Farias Júnior 

04 1845.7 José Alberto Moreira Lino 

05 1875.9 Maria José Ferreira Viana 

06 1854.6 Everaldo Almeida de Araújo 

07 1876.7 Erika Cristina Melcop de Castro 

08 1924.0 João Bosco Augusto de Souza 

09 1912.7 Hélida Fátima Bione de Figueiredo 

10 21030.7 Fernando Correia dos Santos 

11 1915.1 Josué Limeira da Silva Júnior 

12 1923.2 Adalberto Freitas Ferreira 

13 2027.3 Clóvis Fernando Pereira 

14 1911.9 Ana Paula Álvares Cysneiros 

15 2069.9 José Roberto de Santana 

16 28562.5 Basílio Barbosa Maciel 

17 2011.7 André Pessoa Cavalcanti 

18 1987.9 Gustavo Alves de Lira 

19 2097.4 Walter Benjamim de Medeiros Filho 
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QOPM MAJOR 

 

 

Nº MAT. NOME 

01 2024.9 Davi Cândido de Melo Júnior 

02 1909.7 Christiane Soares de Castro Bione 

03 1908.9 Catarina de Aragão dos Santos Barbosa 

04 913.5 Vilma de Barros Ferreira 

05 2079.6 Mário Gouveia de Gusmão Júnior 

06 2094.0 Tede Santos Virgínio 

07 2082.6 Paulo de Brito Lima 

08 2056.7 Clodualdo José da Silva 

09 2096.6 Wilson Alves do Monte 

10 2068.0 Isaque Bento Barbosa 

11 28579.0 Daniel Henrique Dias Wanderley 

12 23700.0 Arlindo Pereira da Silva 

13 2076.1 Marcos Fernandes de Araújo 

14 2087.7 Ronaldo Albuquerque Lima 

15 2049.4 Adilson Gomes da Silva 

16 2093.1 Sérgio Fernando Cabral da Silva 

17 25113.5 Lenildo Maurício da Silva 

18 2061.3 Edivaldo Heleno de Oliveira 

19 910596.4 Luciano Nunes da Silva 

20 910598.0 Manoel de Jesus Santos Filho 

21 910580.8 Fábio de Alcântara Rosendo 

22 910573.5 Antônio Raul Pereira Cavalcante 
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23 910589.1 José Bonifácio do Amaral e Melo Neto 

24 002064.8 Girley de Oliveira Figueiredo 

25 910569.7 Alexandre Wanderley de Carvalho 

26 910594.8 Leonardo Cosme Moreno da Costa 

27 920456.3 Edivaldo Francisco de Oliveira 

28 920498.9 Carlos Eduardo Gomes de Sá 

29 920471.7 Antônio José Barreto Warren 

30 920490.3 Edvaldo César de Moraes 

31 920477.6 Allyson Joseph Rodrigues Bandeira 

32 920494.6 Vilmarde Barbosa da Costa 

33 920422.9 Laurinaldo Félix Nascimento 

34 950674.8 Cristiane Vieira de Albuquerque Moura 

35 920463.6 Fábio José Bagetti de Lima 

36 920497.0. André Carneiro de Albuquerque 

37 930025.2 Carlos Henrique Costa Ferraz 

38 930050.3 Tibério César dos Santos 

39 930030.9 Paulo César Gonçalves Cavalcante 

40 930028.7 Reginaldo Pereira de Oliveira Filho 

41 930075.9 Luiz Juvêncio Pereira Júnior 

42 930038.4 Marcos Aurélio Ramalho de Souza 

43 920424.5 Silvestre Silva Dantas 

44 930026.0 Dênis Silva Brandão 
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45 930073.2 Amintas Eduardo Pereira Júnior 

46 930080.5 Rutênio Augusto Costa Rodrigues 

47 940195.4 Emerson José Lima da Silva 

48 940198.9 Jamerson Pereira de Lira 

49 940177.6 Ely Jobson Bezerra de Melo 

50 940307.8 Sérgio Fentes Gomes 

 

QOPM PRIMEITO TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

01 920454.7 Sandro Rodrigues de Araújo 

 

QOPM SEGUNDO TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

09 102500.7 Victor Leonardo Jerônimo da Silva 

 

QOM SEGUNDO -TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

1 114610.6 Naiara da Paixão Amorim 

2 114616.4 Marta Iglis de Oliveira 

3 114612.2 Valdemiro Ferreira de Souza Neto 

4 114613.0 Luís Paulo Rangel de Figueiredo 

5 114614.9 Lisete Pontes de Barros 

6 114615.7 Priscila Rocha de Lima Marques 

7 114616.5 Caroline de Morais Araújo Guenes 

8 114618.1 Carla Maria de Oliveira Cavalcanti 

9 114619.0 Rodolfo Pacheco de Moraes 

10 114620.3 Marina Cavalcanti Ortolan 

11 114621.1 Zaira Ranniere Ferreira de Menezes 

12 114622.0 Alexandra Vale Borges dos Santos 
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13 114623.8 Mariana Corrêa Nunes 

14 114624.6 Marieta Carvalho Torres Galindo 

15 114625.4 Germana Cristina F. F. Mont'Alverne 

16 114626.2 Ludmilla Medeiros Costa 

17 114627.0 Mauro Monteiro de Aguiar 

18 114628.9 Tereza Cristina Caldas Sobreira de Andrade 

19 114629.7 Juliana Serrano Machado Malta 

20 114630.0 Mirella Cavalcanti Lins de Melo 

21 114633.5 Alexandre Medeiros Sampaio Januário 

22 114634.3 Bruno Ferreira de Holanda Cavalcanti 

 

 

QOA CAPITÃO 

 

Nº MAT. NOME 

01 15144.0 Orlando Batista Luiz de França 

02 19122.1 Edson Gomes de Lima 

03 22271.2 Solange Paz de Holanda 

04 31412.9 Jairo Rodrigues de Freitas 

05 930300.6 José Maurício Tavares Filho 

06 940765.0 Ronaldo de Oliveira Andrade 

07 930226.3 Valdemir Farias Cavalcante 

08 29024.6 Edimilson Guedes da Silva 

09 920089 .4 João Pereira de Barros Filho 

10 920210.2 Izaias Mariano da Silva 

11 930324.3 Westerley Ribeiro da Silva 

12 920122.0 Melquizedek Alves Martins 

13 930294.8 Alexandre Ferreira de Arruda 

14 28690.7 Manoel Bernadino de Sena Neto 

15 25460.6 Raimundo Nonato de Lima 

16 25714.1 Jonas Alves Galvão 
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17 28346.0 Saulo de Tárcio da Silva 

18 31501.0 Joel da Silva 

19 28095.0 Augustinho Santiago da Rocha 

20 930297.2 Genison Pinto da Silva 

21 920124.6 João Marcolino de Oliveira Neto 

22 28603.6 Gustavo André de Araújo Silveira 

23 28595.1 Evandro Cazé Viana 

24 910433.0 Severino Maximino Pedrozo 

25 29220.6 Edimir Luiz de Santana 

26 23467.2 Edésio Félix da Hora 

27 25723.0 Dorgivan Ferreira de Assis Sobrinho 

28 910386.4 Luciano José Lourenço da Silva 

29 28634.6 José Ronaldo dos Santos 

30 22743.9 Ana Paula Monteiro Pereira 

 

 

QOA PRIMEIRO TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

1 25882.2 Vanilson Ferreira da Silva 

2 930104-6 Ana Maria Monteiro de Oliveira 

3 950145-2 Eduardo Marques da Silva 

4 940721-9 José Augusto Guimarães Júnior 

5 950453-2 Renato Aragão Cordeiro 

6 930364-2 Cleber Romero Ribeiro 

7 940013-3 John Glaubison Nascimento de Brito 

8 930106-2 Dulcicleide Santana Santos 

9 940777-4 Dalasiel Lima dos Santos 

10 930341-3 Cláudio Henrique da Silva Marinho 

11 910514-0 Paulo Henrique de Oliveira Gomes 

12 930122-4 Rosimere da Silva Cabral 
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13 930493-2 Aécio Alves Bezerra 

14 940778-2 Fernando Rozendo Tabosa 

15 950036-7 Cleiton Rodrigues da Silva 

16 950463-0 Patrícia Rodrigues da Silva 

17 920275-7 Rinaldo Menezes de Lima 

18 930299-1 Wladimir Lopes Souto Maior 

19 920360-5 Rinaldo Sizenando Costa 

20 930581-5 José Edmilson da Silva Vilar 

21 930127-5 Kelly Cristina das Neves Silva 

22 930217-4 Jailson Lourenço de Lima 

23 950241-6 Roberta de Oliveira Mesquita 

24 950045-6 Wedja Maria da Costa 

25 31431-5 Roberto Soares da Silva 

26 29734-8 Severino Antônio da Silva Júnior 

27 940731-6 Windson Araújo de Lima 

28 950560-1 Paulo César de Melo Braga 

29 950584-9 Marco Aurélio Bezerra Pires 

30 930091-0 Salomé Leal de Oliveira 

31 930708-7 Marcone Clay Morais de Menezes 

32 950877-5 Daniel Carlos de França 

33 930473-8 Janilson de Souza Soares 

34 940724-3 Marcelo Fonseca de castro 

35 950493.1 Dores Adriana Luckvu da Costa Mendes 

36 28129.8 José Edson dos Santos 

37 930898-9 Edson Gomes da Silva 

38 30996-6 Cláudio Batista da Silva 

39 940730-8 Sidcley Nascimento Varejão 

40 940727-8 Vladimi Fernandes de Souza 

41 30802-1 Marcelo Mousinho Filho 

42 930990-0 Sílvio José da Silva 
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43 940714-6 Iranildo Sampaio Ramos 

44 930315.4 Heronildo José Paulino da Silva 

45 930548.3 Roberto Alves do Prado 

46 950038.3 Marcelo Alves Santiago 

47 930381.2 Francisco José Barbosa 

48 26725.2 Eunice Batista de Oliveira 

49 930638.2 Neemias Pereira da Silva 

50 930344.8 Eliseu Martins de Oliveira 

51 920299.4 Wellington da Costa  Brito 

52 930371.5 Adilson Tibúrcio da Silva Júnior 

53 26259.5 Dorgival José da Silva 

54 930336.7 Gleibson Marcelino de Almeida 

55 940794.4 Ricardo Porto Menezes 

56 930121.6 Ana Graça Souza 

57 940791.0 André Luiz Alves de Souza 

58 920043.6 Wilson José da Silva 

59 30881.1 Carlos Alberto Augusto da Silva 

60 930509.2 Rildo Augusto dos Santos 

61 930376.6 Fábio Andrade de Azevedo 

62 930931.4 Sérgio Ricardo Simões de Araujo 

63 930110.3 Gueitchene Alves de Mendonça 

64 930774.5 André Luiz Pereira Alcântara 

65 930518.1 Roberto José dos Santos 

66 930088.0 Terezinha Martins de Melo 

67 920106.8 Valderi Sena Rocha 

68 940723.5 Luciano Gonzaga da Silva 

69 930472.0 Gianpaolo Bloise de Araújo e Silva 

70 950153.3 Patrícia Gomes da Silva 

71 950094.4 Rosicléia dos Santos 

72 950072.3 Alberaci Souza das Neves 
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73 26081.9 José Carlos Santiago 

74 31219.3 Sérgio Alessandro de Lima Rego 

75 31842.6 Eudes Lopes de Souza 

76 930342.1 Gilson Alves de Lima 

77 920389.3 José Charles da Silva 

78 950047.2 Jonas Fernandes de Lima 

79 940742.1 Marco Aurélio da Silva Menezes 

80 930705.2 Erandir Rodrigues da Silva 

81 930421.5 Wilton José Lins da Silva 

82 31309.2 Leonardo José de Paiva Melo 

83 23903.8 Rinaldo Cordeiro de Moura 

84 950489.3 Valdilene Ribeiro da Silva 

85 950472.9 André Luiz Bezerra da Costa 

86 950108.8 Gilmar José de Oliveira 

87 940759.6 Eleonora Carlos de Carvalho Lira 

88 27432.1 Josemilson Cândido do Nascimento 

89 920214.5 Arnaldo Elias de Aguiar 

90 950566.0 Luiz Roberto Veloso Morais Paulino 

91 930447.9 Washington Jacinto Silva 

92 22845.1 Marnete Rodrigues de Carvalho 

93 930794.0 Marconi Marques de Lima 

94 30961.3 Marcos José da Conceição 

95 30751.3 Flávio Rodrigues Bastos 

96 29787.9 Ivan Gomes Martins 

97 920248.0 Clávio Gomes de Lima 

98 25585.8 Wilson Pereira Campos 

99 28097.6 Abel José de Queiroz Santos 

100 23727.2 Cosme Batista do Espírito Santo 

101 940776.6 Clarissa Martins Mamede 
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102 24554.2 Sérgio Luiz da Silva 

103 31034.4 Juarez Rodrigues da Silva 

104 25665.0 Jefferson de Souza Silva 

 

QOA SEGUNDO-TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

1 950031.6 Francisco Braz Moreira Filho 

2 23668.3 Valdir Tibúrcio da Silva 

3 920976.0 Roberto Martins da Silva 

4 920875.1 Evandro Francisco da Silva 

5 31497.8 Giovani Camilo da Silva 

6 30690.8 Adelson Pessoa Lins 

7 31607.5 Otávio Cirino da Silva Filho 

8 920559.4 Ivandro Bezerra Marques 

9 920180.7 José Adalberto da Silva Lareste 

10 950067.7 Marcone Antônio da Cunha 

11 28347.9 Sebastião Ribeiro Viana 

12 930607.2 Luís Lacerda de Almeida Júnior 

13 930829.6 Josenildo Farias da Silva 

14 920782.1 Lucélio Alves Marinho 

15 920674.4 Eraldo Bezerra da Silva 

16 910299.0 Cleiton Miguel da Silva 

17 27593.0 Sérgio Muniz da Cruz 

18 28333.9 Marivaldo da Silva 

19 920940.9 Ubirajara Alves de Almeida 

20 26736.8 Adelma Lucas da Silva 

21 930701.0 Silvino Lopes de Souza 

22 920006.1 Romero Bezerra Santos 
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QOMus SEGUNDO TENENTE 

 

Nº MAT. NOME 

1 940696-4 Dilion Balduino da Silva 

           (Nota nº 003/2015-CPOPM). 

 

 

Considerando  a redução de interstício de Oficiais dos Quadros QOPM, QOM, QOA e 

QOMus publicada no DOE Nº 027, de 09FEV15 e o que preconiza o Inciso III, do “art. 20”, do Decreto 

nº 32.984, de 04FEV09, que dispõe sobre as promoções dos Oficiais da ativa da Corporação, publicado 

no SUNOR n° 003, de 09 FEV 09, que tem a Ficha de Pontuação Objetiva como um dos documentos 

básicos de apreciação para ingresso no Quadro de Acesso para a promoção por merecimento: 

 

Remeter à CPOPM, impreterivelmente, até às 12 horas do dia 12 FEV 2015 (quinta-feira), 

requerimento dos Oficiais que se enquadram na supracitada redução referente a elogios publicados até 

31 DEZ 2014. (Nota nº 005/2015 – CPOPM).                          

 
7.0.0.    CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CAS 

 
7.1.0.    Assistência Religiosa 

 
O Centro de Assistência Social – CAS/ PMPE, através do Assistente Religioso da PMPE, 1º 

TEN PM – Sílvio José da Silva, divulga o calendário anual de atividades da Assistência religiosa, 

conforme quadro abaixo: 
 

 
 

 

 

 

REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS OU CERIMÔNIAS RELIGIOSAS 

 

 

QUADRO DE ATIVIDADES 

 

 
 

EVENTO DATA AÇÕES 

Cultos de Ação de Graças 

Datas comemorativas de 

aniversários de OME’s em 

geral; 

Solicitação prévia por parte 

das OME’s; 

Cultos de Ação de Graças 

Por ocasião de términos de 

Cursos de Formações, 

Especialização, Estágio ou 

similares; 

Solicitação prévia por parte 

das OME’s responsáveis 

pelos respectivos eventos; 

Cerimônia religiosa ao PM 

TOMBADO 

Por ocasião da comemoração 

do aniversário da PMPE; 

Já faz parte do calendário 

anual de atividades 

religiosas; 
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EVENTO DATA AÇÕES 

Participação em Cerimônias religiosas 

em outras Organizações Militares 
Datas comemorativas 

Por convite de tais 

Organizações Militares 

Realização de Cultos Evangélicos, em 

conjunto com a UNEV, no QCG/ 

PMPE, no auditório do EMG 

Todas as Quartas-Feiras das 

13h00 às 14h00 e nas últimas 

terças-feiras de cada mês no 

Hall do QCG/ PMPE 

Já faz parte do calendário 

anual de atividades 

religiosas; 

Celebração de Missas, Casamentos e 

Batizados na Capela Santa Terezinha de 

Jesus (Igreja da Baixa Verde) 

Por ocasião de Eventos; 

Solicitação prévia por parte 

dos interessados e  

responsáveis pelos eventos; 

Realização da Missa e Culto Natalino 

para a família Policial Militar e a 

Sociedade pernambucana de forma 

geral 

Dias 24 e 25 de dezembro 

Já faz parte do calendário 

anual de atividades 

religiosas; 

Serviço de Capelânia Hospitalar 
Por necessidade de apoio a 

Policiais Militares e familiares 

Solicitação do Policial 

Militar, Familiar ou livre 

iniciativa; 

Assistência Religiosa aos Policiais 

Militares que são Reeducandos do 

CREED (Centro de Reeducação da 

PMPE) e os assistidos pelo NADEQ 

(Núcleo de apoio ao Dependente 

Químico) 

De acordo com a programação 

das respectivas Chefias; 
 

Participação no Casamento Coletivo 

Militar a ser realizado pelo CAS 
A definir 

Já agendado pela Chefia do 

CAS 

Prestar Assistência Religiosa aos 

Policiais Militares, Funcionários 

Civis da PMPE e/ou familiares, 

nos eventos fúnebres. 

 

Por necessidade de apoio 

Solicitação do Policial 

Militar, Familiar ou livre 

iniciativa; 
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O Serviço de Assistência Religiosa da PMPE, que tem suas atividades coordenadas pela 

Chefia do Centro de Assistência Social da PMPE, está a disposição diuturnamente para atender aos 

Policiais Militares e Funcionários Civis desta corporação, onde qualquer dúvida ou agendamento, 

manter contato com o CAS, através dos seguintes números telefônicos 

: 

Telefone: 081 3181-1861 (recepção); 

Telefone: 081 8494-1650 (1º TEN PM Silvio – Assistente Religioso da PMPE) ou ainda na 

sede do CAS, sito à Rua Monsenhor Ambrosino Leite, nº 155, Graças, Recife. (Nota nº 002/ 2015 – 

CAS). 

 

4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Despachos Decisórios 

 

Nº 028/2014 

ASSUNTO: Diligências Complementares em Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da 

Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 16ºBPM, nº 013, de 09 de 13 de março de 2014. 

Encarregado: 2º Ten PM Mat. 30751-3 FLÁVIO RODRIGUES BASTOS 

Licenciando: Sd QPMG 113730-1/16ºBPM- ALBÉRICO FREITAS MAGALHÃES 

Fato: Por haver o licenciando, no dia 10 de março de 2012, por volta das 20h00, agindo em unidade de 

desígnios e concurso de ações, mediante grave ameaça com emprego de arma de fogo, na ocasião 

utilizada pelo referido policial militar, subtraído para si valores e pertences das vítimas Marcone 

Cidrin dos Santos e Jefferson de França Rocha, totalizando R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco 

reais) em espécie e 18 (dezoito) ingressos para shows, fato acontecido nas imediações do Chevrolet 

Hall, Olinda-PE, sendo autuado em flagrante delito juntamente com outros dois indivíduos por 

infração ao artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal Brasileiro. 

  

1. Da análise dos autos que compõem o presente processo administrativo disciplinar 

constatou-se a existência de vícios processuais em razão da não adoção de providências legais durante a 

instrução do feito, havendo com isso a necessidade da realização de diligências complementares em 

homenagem aos princípios da ampla defesa e do contraditório e do devido processo legal. 

 2. Observa-se que embora o encarregado do processo de licenciamento houvesse notificado 

tanto o licenciando quanto seu defensor constituído a respeito das oitivas das testemunhas solicitadas 

pelo licenciando, JOSÉ DE OLIVEIRA SOARES FILHO e ANDRÉ LUIZ BEZERRA DA COSTA, 

bem como da vítima JEFFERSON DE FRANÇA ROCHA (fls. 304 e 306), o causídico apresentou 

petição ao encarregado solicitando a remarcação das audiências pelo motivo de estar, na mesma data e 

horário das oitivas, atuando também como defensor em Conselho de Disciplina (fls.316 a 318). 

Entretanto, apesar da justificativa do advogado, o encarregado designou defensor ad hoc para atuar nos 

depoimentos, mesmo o licenciando possuindo defensor constituído para tal, como visto anteriormente, 

realizando em seguida as oitivas das testemunhas e da vítima, inclusive sendo consignado nos 

depoimentos pelo defensor ad hoc o desejo de o licenciando ser representado naqueles atos pelo seu 

defensor constituído (fls. 323, 325 e 328). Além disso, consta dos autos que, a pedido do licenciando, 

foram realizados os depoimentos dos outros dois autuados, RAONI FRANCISCO MACEDO DA 

SILVA (fls.332 e 334) e MARTER GLAUCIO DE SOUZA (fls. 330 e 331), bem como o depoimento de 

MARCONE CIDRIN DOS  SANTOS   (vítima)   (fls. 344 e 345),  sem   que   constasse   dos   autos   a  
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notificação do defensor constituído, tendo as oitivas sido realizadas apenas na presença do licenciando e 

de defensor ad hoc designado pelo encarregado. Saliente-se que novamente o licenciando expressou sua 

vontade de ser representado naqueles atos por seu procurador constituído. Dessa forma, restou viciado o 

presente processo de licenciamento a partir daquelas oitivas, por ferir o consagrado princípio da ampla 

defesa e do contraditório. 

3. Constata-se ainda que o previsto e exigido Despacho de Instrução e Indiciação encontra-se 

ausente dos autos, eis que contrariando assim o dispositivo previsto na Portaria do Comando Geral nº 

088, de 24 de janeiro de 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 de janeiro de 2007, em seu Art. 8º, 

Inciso X, que aprovara as instruções gerais para elaboração de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” 

a Bem da Disciplina no âmbito desta corporação, em que devem constar as provas produzidas, as 

conclusões do encarregado e os aspectos jurídicos, relativos às imputações atribuídas ao licenciando. 

4. As supracitadas inobservâncias constituem vícios ao presente processo administrativo 

disciplinar em razão de não serem assegurado ao licenciando seu direito à ampla defesa e ao 

contraditório, previstos  no inciso LV, do Art. 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I - Devolver os presentes autos ao encarregado do processo de licenciamento em apreciação 

a fim de que se proceda as diligências complementares abaixo discriminadas, com o fito de esclarecer os 

fatos contidos na exordial, em homenagem aos princípios da ampla defesa e do contraditório: 

a) Realizar as oitivas de JOSÉ DE OLIVEIRA SOARES FILHO, ANDRÉ LUIZ BEZERRA 

DA COSTA, JEFFERSON DE FRANÇA ROCHA, RAONI FRANCISCO MACEDO DA SILVA,  

MARTER GLAUCIO DE SOUZA MARCONE e CIDRIN DOS SANTOS; 

b) Providenciar o Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, inciso X, da 

Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007, de tudo procedendo de forma 

contraditória; 

c) Por fim, elaborar relatório complementar e conclusivo se de fato o licenciando afetou ou 

não a honra pessoal, o decoro da classe, o sentimento do dever e o pundonor militar, por ocasião da já 

mencionada acusação, motivando sua conclusão; 

 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para conclusão das diligências, a partir do 

recebimento dos autos pelo Encarregado; 

 

III – Remeter cópia desta decisão e do relatório ao Corregedor Geral da SDS e ao 

Comandante do 16ºBPM; 

 

IV – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 031/2014 

ASSUNTO: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina 

ORIGEM: Portaria do Comando da 1ª CIPM nº 003, de 06 de março de 2014. 

ENCARREGADO: 1º Ten QOPM Mat. 102146-0, Webyston Lima Agra 

LICENCIANDO: Soldado PM Mat. 107751-3 – Kleyton Allan da Silva Sobral 

FATO PROCESSADO: Imputação de ter efetuado disparo de arma de fogo em via pública no dia 26 de 

maio de 2013, quando de folga, na PE 390 – Zona Rural do Município de Serra 

Talhada-PE. 

 

Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no relatório do encarregado, 

folhas 202 a 210, e na solução do Comandante da 1ª CIPM, este Comandante Geral RESOLVE: 
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I – Arquivar o Processo de Licenciamento ex-offício, tendo em vista o licenciando já foi 

punido proporcionalmente com a pena de 25 (vinte e cinco) dias de prisão e já haver cumprido punição 

disciplinar pelos fatos imputados constante na exordial, conforme publicação no Boletim Interno/1º 

CIPM nº. 120, de 27 de junho de 2013; 

 

II – Arquivar os autos deste Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1, nos 

assentamentos do licenciando; 

 

III – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

do 1ª CIPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

IV – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 032/2014 

ASSUNTO: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina 

ORIGEM: Portaria do Comando da 6ª CIPM nº 009, de 29 de maio de 2012. 

ENCARREGADO: 1º Ten QOPM Mat. 102120-6, Anacleto da Silva Melo. 

LICENCIANDO: Soldado PM Mat. 112772-8– Wilton Bezerra Luna 

FATO PROCESSADO: Imputação de ter omitido informações no Formulário de Investigação, quando 

se encontrava na condição de candidato ao cargo de Soldado da Polícia Militar. 

 

Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no relatório do encarregado, 

folhas 364 a 366, este Comandante Geral RESOLVE: 

 

I – Arquivar o Processo de Licenciamento Ex-Offício, tendo em vista que não restou provado 

que o licenciando agiu dolosamente quando deixou de fornecer as informações referentes ao processo ao 

qual se encontrava subjudice; 

 

II – Arquivar os autos deste Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1, nos 

assentamentos do licenciando; 

 

III – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

da 6ª CIPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

IV – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 35/2014 

ASSUNTO: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina  

Origem: Portaria do Comandante da 8ª CIPM n.º 004, de 12 de março de 2012. 

Encarregado: Cap PM Mat. 920487-3/8ª CIPM – ROBÉRIO LUÍS DE BARROS LIMA 

Licenciando:  Sd PM Mat. 113579-1/8ª CIPM – THALES TEMÍSTOCLES CASSIMIRO SOARES 

DOS SANTOS 

Fato processado: Por haver o licenciando sido acusado pela prática de assalto ocorrido no dia 06 de 

março de 2012, no Município de Pesqueira-PE, sendo autuado em flagrante delito na 

delegacia local. 
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1. De acordo com a acusação constante na portaria inicial, o licenciando foi autuado em 

flagrante delito juntamente com Erivan Claudino da Silva, sob a acusação de haverem assaltado o 

estabelecimento comercial denominado “Estivas São Sebastião”, localizado na Baixa de São Sebastião, 

Centro, Pesqueira/PE, no dia 06 de Março de 2012, por volta das 12h00min.  

 

2. Consta dos autos que logo após Erivan Claudino ser preso, o licenciando compareceu ao 

local da prisão, onde informou que era amigo de infância de Erivan Claudino e que este estava residindo 

na casa do policial militar, afirmando ainda que Erivan havia furtado a pistola calibre .40 que estava na 

casa do licenciando, acautelada em nome deste, para praticar o roubo, sendo a arma pertencente à carga 

da 8ªCIPM.  

 

3. Destaque-se que Erivan Claudino da Silva, inobstante tenha no depoimento prestado na 

sede da 8ªCIPM, antes da autuação em flagrante, como durante a feitura do APDF na delegacia local, 

ambos inquisitoriais, afirmado que o acusado foi partícipe do evento criminoso, não confirmou a 

participação do licenciando quando ouvido na fase processual.   

Ademais, o miliciano em apreço foi absolvido no Poder Judiciário pelos mesmos fatos 

originadores do processo administrativo disciplinar militar.  

 

Destarte, não restaram comprovados nos autos deste processo administrativo disciplinar 

militar fatos capazes de ensejar o licenciamento Ex-Offício do licenciando, tendo em vista que não se 

comprovou durante a instrução processual a participação do aludido policial militar no delito.  

 

4. Por fim, constata-se que existem nos presentes autos indícios de transgressões 

disciplinares previstas na lei  nº 11.817, de 24 de julho de 2000, perpetradas pelo licenciando, 

decorrentes do fato de haver deixado de desarmar armamento carga da corporação.  

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Determinar ao Comandante da 8ª CIPM que notifique disciplinarmente o Sd PM Mat. 

113579-1/8ª CIPM – THALES TEMÍSTOCLES CASSIMIRO SOARES DOS SANTOS por haver 

deixado de desarmar armamento carga da corporação (pistola calibre .40), e julgue o feito, remetendo a 

este Comandante Geral o resultado final da apuração; 

 

II – Remeter cópias reprográficas desta decisão e do relatório do encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao 

Comandante da 8ª CIPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

III – Arquivar os autos deste processo de licenciamento na DGP-1, nos assentamentos do 

licenciando; 

 

IV – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº  37/2014 

ASSUNTO: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 8º BPM nº 038/09, de 14 de dezembro de 2009. 

Encarregado:  Cap QOPM Mat. 950656-0 CLÁUSIO MAGNES SOBREIRA GUIMARÃES 

Licenciando: Sd PM Mat. 104042-1 JOSENALDO JOSÉ RIBEIRO 

Fato processado: Indícios de irregularidades nos abastecimentos de viaturas e utilização dos cartões 

TICKET CARD ocorridos entre os anos de 2004 e 2007, no 8ºBPM. 
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1. Preliminarmente, destaco que o licenciando teve acesso aos autos, acompanhou o 

processo pessoalmente e por meio de advogado, tomou ciência na íntegra das acusações objeto deste 

processo de licenciamento e apresentou sua versão sobre os fatos, tudo em homenagem ao princípio da 

ampla defesa, conforme disposto no Art. 5º, LV,  da CFRB/88. 

 

2. Depreende-se dos autos que o licenciando, praça de 17 de janeiro de 2005, foi submetido 

a processo de licenciamento Ex-Offício a bem da disciplina por haver sido denunciado pelo Ministério 

Público de Pernambuco sob a acusação de, entre os anos de 2004 e 2007, agindo em comunhão de 

desígnios com mais seis policiais militares, também denunciados, por reiteradas vezes, valendo-se do 

cargo e das funções exercidas, terem desviado em proveito próprio créditos de cartões de combustível 

(TICKET CARD), ocasionando ao erário público um prejuízo de R$ 472.332,49 (quatrocentos e setenta 

e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos). 

 

3. Quanto à individualização das condutas dos denunciados, em especial a conduta do 

licenciando, consta na peça ministerial que o Sd PM JOSENALDO registrou anotações inverídicas 

relativas à quilometragem da viatura VW-GOL, ano de fabricação 2000, placa KKY 8914, fato ocorrido 

no dia 02/03/07, vez que fez constar que o veículo se encontrava com a quilometragem de 292.998 Km, 

quando naquele dia 02 de fevereiro a viatura apresentava 292.910 quilômetros rodados. 

 

4. Observa-se ainda da denúncia do Ministério Público que o licenciando informou ter 

efetuado abastecimento no valor de R$ 134,00 (cento e trinta e quatro reais) em uma viatura que se 

encontrava indisponível por estar com o motor “batido”.  

 

5. Concluiu o representante do Parquet, acerca da conduta perpetrada pelo licenciando, que 

este entregou de forma consciente e sabendo da ilegalidade do ato o seu cartão pessoal de abastecimento 

aos denunciados 2º Sgt PM 940775-8 JOEL LAUREANO DE SOUZA JÚNIOR e Cb PM 202258-4 

MAURÍLIO MORAIS DE SÁ, para a efetuação de abastecimentos ilícitos.  

 

6. De acordo com os autos, o primeiro Oficial encarregado da investigação administrativa, 

Cap QOPM Mat. 950656-0 CLÁUSIO MAGNES SOBREIRA GUIMARÃES, concluiu seu múnus, 

como se vê da exposição de motivos de folhas 146 usque 152, que o licenciando não afetou o 

sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, opinando que o 

licenciando fosse absolvido.  

 

7. A autoridade instauradora do feito na época, Comandante do 8ºBPM, discordou do 

parecer do encarregado em epígrafe e solicitou que o Sd PM JOSENALDO fosse licenciado Ex-Offício 

a bem da disciplina em razão do constante na denúncia do MPPE, e de acordo com o previsto no artigo 

4º, incisos II, III e IV, do Código de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco. Em ato 

contínuo, encaminhou os autos ao Comandante Geral desta corporação a fim de decidir em última 

instância.  

  

8. Após apreciação do feito por parte deste Comandante Geral, e com o intuito de melhor 

elucidar a conduta do licenciando diante dos fatos, foi determinada a realização de diligências 

complementares, dentre elas a oitiva de um dos Comandantes do 8ºBPM entre os anos de 2004 e 2007. 

Dessa forma, foi designado como encarregado das diligências o Cel QOPM HERMES JOSÉ DE 

MELO, conforme tornou público o Boletim Geral nº 134, de 18 de julho de 2013, e Portaria do 

Comando Geral nº 924, de outubro de 2013, publicada no DOE nº 207, de 31 de outubro daquele 

mesmo ano (fls. 156 a 158). 
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9. O Oficial responsável pelas diligências fez questão de destacar em seu relatório de folhas 

176 a 181 o fato de haver um esquema de desvio de verba pública totalizado em R$ 472.332,49 

(quatrocentos e setenta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos), enquanto o 

licenciando teria participado uma única vez e desviado apenas R$ 134,00 (cento e trinta e quatro reais), 

desvio esse conforme constante da denúncia do MPPE.  

 
10. Concluiu então o encarregado das diligências que não seria razoável que o licenciando 

estaria inserido em um grupo que, há anos, deliberadamente surrupiava, mediante fraude, o erário 

público num montante tão volumoso, enquanto ele (o licenciando) se locupletaria com menos de 0,03%  

do montante (fl.179). 

  
11. O encarregado em apreço fez constar ainda que o licenciando, na qualidade de recém-

formado (praça de 17/01/2005), observava que era rotina os policiais militares emprestarem seus cartões 

de abastecimento, como declararam as testemunhas policiais militares (fls. 81 e 83).  

 
12. O Oficial responsável pelas diligências também fez alusão ao depoimento do Sgt PM 

JOEL LAUREANO DE SOUZA JÚNIOR, em que este afirma que ninguém nunca negou a entrega dos 

cartões, e que era comum os frentistas digitarem a quilometragem das viaturas de forma errada (fl. 179). 

Constou o Oficial outros erros de quilometragem cometidos pelos frentistas, dessa vez testemunhado 

pelo Cb PM MAURÍLIO MORAIS DE SÁ. Em razão de tais constatações, concluiu o encarregado que 

não há que se falar no falso registro de dados perpetrados pelo licenciando. 

  
13. Registrou ainda o encarregado das diligências, em seu relatório, as sínteses dos 

testemunhos de dois Comandantes do 8ºBPM e de dois Oficiais intermediários componentes da área 

administrativa da aludida Unidade, todos da época dos fatos, que convergem para a inocência do 

licenciando diante das acusações em tela (fl.180). 

  
14. Por fim, o Oficial Superior responsável pelas diligências complementares emitiu 

parecer favorável ao licenciando, pugnando pela sua absolvição, em razão do que constam dos autos. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 
I – Concordar com o parecer do Oficial encarregado das presentes diligências, quanto à 

permanência do Sd PM Mat. 104042-1, JOSENALDO JOSÉ RIBEIRO nas fileiras da corporação, uma 

vez que não restou comprovado nos presentes autos que o licenciando feriu o sentimento do dever, a 

honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe; 

                          

II - Remeter cópia desta decisão e do relatório do encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

do 8º BPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

III - Arquivar os autos deste  Processo de Licenciamento nos assentamentos do licenciando, 

na DGP-1; 

 

IV – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 
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Nº 039/2014 

ASSUNTO: Diligências Complementares em Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da 

Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do BPRp, nº 016, de 22 de abril de 2014 

Encarregado: Cap PM 950202-5/BPRp/TARCÍZIO FABRÍCIO MENDES  

Licenciando: Sd PM 108692-8/BPRp/ROBSON ALVES DE MENEZES  

Fato: Acusação de prática de homicídio mediante uso de arma de fogo contra a pessoa de Thamyres 

Cecy Ferreira Tavares, no dia 04 de setembro de 2012, no Bairro de Passarinho, nesta capital. 

  

1. Da análise dos autos que compõem o presente processo administrativo disciplinar 

constatou-se a existência de vícios processuais em razão da não adoção de providências legais durante a 

realização do feito, as quais deverão ser sanadas em homenagem ao princípio da ampla defesa e do 

contraditório. Ademais, o processo de licenciamento em apreço carece de diligências necessárias à 

formação de juízo de convicção diante dos fatos serem apurados.  

 

2. O princípio da ampla defesa (Art. 5º, LV, CF/88) divide-se em defesa técnica (promovida 

por advogado) e autodefesa (promovida pessoalmente pelo acusado). Esta última inclui o direito à 

audiência (de ser ouvido no processo) e o direito de presença (de estar presente aos atos processuais), 

principalmente nos depoimentos das testemunhas e acareações. 

 

3. Verifica-se nos autos que o encarregado do processo administrativo disciplinar não 

observou o direito de presença do licenciando nos atos processuais, tendo em vista que inexiste nos 

autos qualquer providência no sentido de oficiar ao juiz competente solicitando autorização para que o 

licenciando  fosse conduzido ao local das audiências, ou até mesmo ofício ao Diretor do CREED 

solicitando sala onde pudessem ser realizados os atos de oitiva de testemunhas,  garantindo-se a 

presença do licenciando.  

 

4. É sabido que o direito de presença é disponível. Todavia, não há provas nos autos de que o 

licenciando tenha negado-se a comparecer às audiências previamente agendadas. 

 

5. Isto posto, os atos produzidos sem a presença do licenciando ou da prova de sua negativa 

em comparecer pessoalmente aos referidos atos processuais não podem gerar efeitos jurídicos, sendo, 

portanto, nulos. 

  

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Devolver os presentes autos ao Comandante do BPRp para as sanatórias das nulidades 

retro mencionadas, por meio de Oficial encarregado; 

 

II - Deverá ainda o encarregado requerer, mediante ofício, à autoridade judicial 

competente, cópias de capa a capa do processo criminal nº 0026170-07.2013.8.17.0001, em que o 

licenciando figura como réu, permitindo-se uma melhor análise da conduta irregular atribuída ao 

licenciando, e consequentemente trazer elementos de convicção quando da solução do processo 

administrativo disciplinar; 

 

III - Providenciar o Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, inciso X, da 

Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007, de tudo procedendo de forma 

contraditória; 
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IV - Por fim, elaborar relatório complementar e conclusivo se de fato o licenciando afetou 

ou não a honra pessoal, o decoro da classe, o sentimento do dever e o pundonor militar, por ocasião da 

já mencionada acusação, motivando sua conclusão; 

 

V - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para conclusão das diligências, a partir 

do recebimento dos autos pelo Encarregado; 

 

VI – Remeter cópia desta decisão e do relatório ao Corregedor Geral da SDS e ao 

Comandante do BPRp; 

 

VII – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Quem anda em sinceridade, anda seguro; mas o que perverte os seus caminhos ficará 

conhecido. (Provérbios 10:9). 


